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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de equipamentos  para academia escola da UFMS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO * CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

MEDIO

VALOR 
TOTAL

MÉDIO

1
ESTEIRAS ELÉTRICA 
PROFISSIONAL

373980 UNIDADE 5 R$ 19.156,67 R$ 95.783,35

2 CROSSOVER ANGULADO 486808 UNIDADE 2 R$ 15.139,00 R$ 30.278,00

3 ELIPTICO PROFISSIONAL 486564 UNIDADE 4 R$ 8.156,67 R$ 32.626,68

4
 

BANCO REGULÁVEL
473406 UNIDADE 2 R$ 766,63

R$ 1.533,26

 

* As descrições complementares completas se encontram no sub item 5.3.1. do Termo de Referência.

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de

setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar N.º 88/2023, e inciso XIII do Artigo 6º da Lei 14.133/2021: aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.4. Observar atentamente a unidade de cotação e a unidade de fornecimento, quando discriminadas na descrição 
complementar.
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1.5. A licitação será por itens, atendendo ao Art. 40, inciso V, alínea b, e §§ 2º e 3 da Lei nº 14.133, de 2021. J
ustificativa para o não parcelamento do objeto : conforme ETP DIGITAL 88/2023 (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 
14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). As compras, 
como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, 
inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da 
Lei nº 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento. No 
caso desta licitação, será seguida a regra do não parcelamento..

1.6. Em razão do catálogo eletrônico de padronização para compras (inciso II caput Artigo 19 da Lei 14.133/2023), 
que será utilizado conforme o Parágrafo 1º do Artigo 19 da Lei 14.133/2023 ainda não estar vigente, todas as 
especificações são retiradas do código do novo catálogo CATMAT, fi no intuito de evitar especi cações do objeto 

tique, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a compe ção ou sua realização, foram 
fitomadas as devidas cautelas para assegurar que as especi cações correspondam àquelas essenciais à 

s descrições contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração. A
complementares indicam alguma especificidade necessária ao requisitante, porém de forma objetiva e imparcial. 

1.7. O item 01 será  licitado por ampla concorrência, considerando que os valores são superiores a R$ 80.000,00. 
Neste caso, deixa de ser aplicado o Artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 60 dias contados do(a) data de assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021. Este prazo de vigência deve ser o suficiente para a entrega do objeto e 
adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos 
orçamentários.

1.8.1. Trata-se de fornecimento caracterizado como não continuado: quando se trata de uma entrega de bens sem 
que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu 
azo ao contrato. Estes usam o art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do 
exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.

1.9. Os contratos decorrentes do sistema pregão eletrônico poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.10. A vigência dos contratos decorrentes do pregão eletrônico será estabelecida no edital ou no aviso de
contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.1.11.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital, a Fundamentação
da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares 88/2023, apêndice deste Termo de Referência.

Conforme o disposto no Inciso IV, Parágrafo 1º do Artigo 18, combinado com o inciso III do Artigo 40 da Lei 14.133
/2021, as justificativas das quantidades a serem adquiridas foram enviadas pelas unidades requisitantes e estão
disponíveis no processo, por meio do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA SEI Nº 4254919. A
consolidação das previsões internas elaboradas pelas unidades requisitantes da UFMS estão no ETP 88/2023.

 

3. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. Fazendo referência ao ETP DIGITAL 88/2023:
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.  
I.  

II.  
III.  
IV.  

3.1.1.É consenso na literatura que os benefícios que a praticam regular de atividade física o fazem para a saúde. 
Para que esses benefícios possam ser acompanhados faz-se necessária orientação das atividades físicas de forma 
sistematizada e regular, embasada nos conhecimentos técnicos científicos amparados por um profissional 
capacitado, fazendo desta forma que a orientação fique mais segura. Porém, a segurança também exige a utilização 
de local adequado para tal prática, a junção deste dois pontos tornam a base desta proposta. Em Campo Grande
/MS não existe um local onde estejam associados recursos materiais e humanos capacitados com baixo custo para 
o usuário como na ACADEMIA ESCOLA da UFMS da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS). A 
possibilidade de prestar este serviço a comunidade campo-grandense , além de promover o reconhecimento da 
UFMS, também servirá como local para que alunos envolvidos possam aprender técnicas de prescrição de 
atividades aeróbias e de contra resistência. Todas as atividades de prescrição serão supervisionadas por professor 
responsável, estas serão feitas embasadas em avaliações físicas realizadas na Academia. A exploração do local dar-
se-á em horários que não estejam sendo usada para fins de projetos de ensino, pesquisa e extensão. Os recursos 
adquiridos no projeto serão redirecionados para pagamento de pessoal (bolsistas e coordenadores) e reinvestimento 
na própria academia e nas dependências desportivas da UFMS. Ao final do projeto pretende-se renová-lo para que 
seja estabelecido esse sistema de orientação da prática da atividade física como mais um serviço da UFMS para a 
comunidade.

3.1.2. A UFMS é uma Instituição pública federal de educação superior, de qualidade, gratuita, financiada pelos 
cidadãos brasileiros, inclusiva e socialmente referenciada, que atua mediante processos integrados de ensino, 
pesquisa, extensão, empreendedorismo e inovação; para gerar, difundir, socializar e aplicar conhecimentos que 
contribuam para a melhoria da qualidade de vida do ser humano em um ambiente sustentável, e formar profissionais 
que atendam aos anseios da sociedade brasileira.

3.1.3. Dentro da área de ensino, em diversos setores da UFMS, diversas pesquisas estão sendo desenvolvidas 
atualmente, que requeremos mais variados tipos de material para uso laboratorial. A previsão de demanda atual 
contempla os mais variados tipos de produtos para uso em laboratórios, com especificações diretamente 
relacionadas à necessidade de aplicação e com especificações diretamente relacionadas à obtenção de resultados 
satisfatórios no campo da pesquisa, como também nas aulas práticas nas áreas afins.

3.1.4. As unidades requisitantes informaram o enquadramento da demanda no PDI Institucional, conforme ETP 
DIGITAL 88/2023.

3.2. A referida demanda contempla as previsões para os setores da UFMS realizadas para o biênio 2023/2024 e 
estão no documento 879/2023. As especificações técnicas dos bens e a quantidade dos materiais solicitados foi 
calculada pelas unidades, com base no histórico de utilização dos mesmos, conforme consta dos documento de 
formalização de demanda 879/2023, devidamente atestados pela Unidade Requisitante.

3.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2023], conforme detalhamento a seguir:

1. ID PCA no PNCP: 15461510000133-0-000001/2023;
2. Data de publicação no PNCP: 19/05/2023
3. Id do item no PCA:4053;4054;4055;4056
4. Classe/Grupo: 7830
5. Identificador da Futura Contratação: 154054-311/2023

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.2 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.: “As etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, bem
como a obtenção de matérias-primas e insumos e o processo produtivo são inerentes aos fabricantes, pela própria
natureza do produto (equipamentos para academias, esteiras, aparelhos de condicionamentos físicos) , e a
disposição final deverá estar conforme o Plano de Logística sustentável e o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis (página 74 a 77), a seguir”.

I - Modo de produção - sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que reduzem a geração de
resíduos industriais;
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II - que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do instituto nacional de
metrologia, normalização e qualidade industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento; 

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

V – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

VI – preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local;
VII – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
VIII – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
IX – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
X – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
XI - origem ambientalmente regular dos recursos naturais.

Os equipamentos atuais são mais resistentes do que nunca, mas também são tecnologicamente mais complexos. E
ter mais recursos e partes móveis significa que mais problemas podem ocorrer. Equipamentos de cardio,
particularmente esteiras, são os mais vulneráveis ​​pelo simples motivo de serem usados ​​com mais frequência do que
outras máquinas.

Para acompanhar a vida útil da esteira serão ponderados os seguintes itens:
1 -   Avaliação da aparência exterior da lona, pois a descoloração, rachaduras profundas e bordas desgastadas
indicam a necessidade de manutenção.

2 - Acompanhar a quilometragem: a quantidade de vezes utilizada pode, sem que a lona seja trocada, poderá
impactar na vida útil. As esteiras comerciais podem funcionar por até 32 mil quilômetros, se forem mantidas de
forma adequada.

3 - Ter um cronograma de manutenção: as esteiras são regularmente limpas e lubrificadas? As academias com
grande fluxo devem manter essas máquinas em ordem para minimizar quebras. Assim, a vida útil vai depender da
manutenção.

4 - Se a lona interior da esteira estiver áspera, rasgada, gasta ou com partes grudadas, pode ser necessário
substituí-la.

5 - Confira se há deslizamentos: quando em operação, a lona parece deslizar, parece estar solta ou muito lenta?
Então há problemas. Normalmente, um cliente reclama quando tem a sensação de escorregar no equipamento.
Certifique-se de que seus funcionários levarão essas queixas a sério para sanar o problema o quanto antes.

A esteira ergométrica possui várias partes que trabalham juntas, como o motor, o painel e a lona. Com o uso
constante, essas partes podem sofrer desgastes ao longo do tempo. Caso não haja manutenções preventivas
regulares, podem prejudicar a estrutura da esteira e a ponto até de machucar os usuários. Por isso, as manutenções
preventivas são essenciais para evitar problemas, garantir o bom funcionamento da esteira e a segurança dos
usuários, garantindo a vida longa das esteiras.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1.1 - SUSTENTABILIDADE

5.1.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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5.1.1.2 - Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no
edital como requisito previsto em lei especial - OBSERVAR O ENQUADRAMENTO DOS OBJETOS LICITADOS NO GUIA
NACIONAL DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS 5ª EDIÇÃO.

5.1.3. Ex.: "No que couber, nos itens relacionados em que a atividade de fabricação ou industrialização for enquadrada no Anexo
II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12 /2009, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981."

5.1.4. Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n°
06, de 15/03/2013, solicitar o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981 do fabricante, comprovando seu registro regular. Foram
solicitados alguns certificados de calibração nas descrições complementares de alguns itens da planilha.

5.1.5. "Para os demais itens relacionados na planilha, no que couber, em que a atividade de fabricação ou industrialização for
enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA N° 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto cujo
fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras
de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n 6.938, de 1981."

5.1.6. Segundo o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis : ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS
OUUTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS - Consumo, Comercialização, Importação ou Transporte de determinados
produtos – Contratação de pessoa física ou jurídica que se dedique a atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de
recursos ambientais, relacionadas ao consumo, comercialização, importação ou transporte de determinados produtos
potencialmente perigosos ao meio ambiente, ou de produtos e subprodutos da fauna e flora(art. 17, II, da Lei n° 6.938/81). Citam-
se exemplificativamente as seguintes categorias (Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013):

5.1.6.1. Produtor, importador, exportador, comercializador e usuário técnico de quaisquer das substâncias controladas pelo
Protocolo de Montreal (Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDOs), bem como os centros de regeneração e de
incineração; comerciante de: motosserras; combustíveis; derivados de petróleo; mercúrio metálico; produtos químicos e
perigosos;

5.1.6.2. Prevenção na geração de resíduos, procurando-se, na fase de planejamento contratual, reduzir a quantidade de resíduos
que serão gerados na instalação.

5.2 -INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.2.1 -   Na presente contratação NÃO SERÁ ADMITIDA A INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS COMO
REFERÊNCIA.

5.3 -  DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

5.3.1. Não haverá vedação de nenhuma marca ou modelo, contanto que o material siga as características contidas neste Estudo
Técnico Preliminar.

5.4 - DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DOS PRODUTOS

5.4.1 - ESTEIRA:  Esteira profissional com Touch Screen 14 á 16 polegadas, com tempo, distância, calorias, intervalo,
caminhada, programas de treino, porta objetos, porta USB carga rápida de celular, suporte para fones de ouvido, sistema de
ventilação e suporte à TV digital, Sistema de Amortecimento Shock Absorber Control-SAC, Sistema de Inclinação  de -2% à
18%, sistema de emergência, Deck com 2 faces deslizantes (Duo Deck), Lona de alto desempenho que não necessite lubrificação,
sensor de mão e cinta torácica, estrutura em aço com carenagens injetadas em ABS de alta resistência, Motor (AC) 4.6HP cv de
potência de pico, velocidade de 0,5 km/h a 25km/h (variação de 0.1km), área de corrida na esteira de 60cm x 156,5, capacidade
de uso de 160-180 kg, tensão de alimentação (AC) 200v (50/60Hz) e rodas de transporte de dianteira.

5.4.2 - Elípticos com painel LCD com backlight e dados do painel com tempo, distância, calorias, velocidade, níveis de carga,
RPM, Watts, Frequência cardíaca, Percentual máximo da frequência cardíaca, idade, Sensores de batimentos cardíacos e Cinta
Torácica, Estrutura de aço com pintura eletrostática a pó, capacidade de uso para 150kg, com 22 a 28 níveis de treino para
resistência, com carga mínima de 9,2 watts a 25 rpm e carga máxima de 521,4 watts a 120 rpm, com dimensões para passadas
variando de 50cm x 16cm e dimensões do produto entre 180 X 78 X 167 cm e base dianteira com rodas para transporte.

5.4.3 - CROSS OVER Angular com Smith, comprimento (cm) 278 largura (cm) 118, altura (cm), suporte de garrafa/objeto Sim
(gancho) bateria de peso (kg) 2 baterias de 100 kg com relação aproximada de 1:0,5 Peso máximo do usuário 145 Placa de peso 5
kg incremento de carga (kg).
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5.4.4 - Banco Regulável Reto inclinado/declinado em aço Metalon, com comprimento 140(cm) à 155(cm) de largura, altura de 40
(cm) à 50 (cm), suporta 400kg, largura de base 45 (cm), largura do estofado de 30(cm), com acabamento em borracha e opções
de posição reto, inclinado e declinado.

5.5 - DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.5.1 - Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar, quando e se
for o caso poderá apresentar amostra do material, ou catálogos e folders com a composição detalhada do produto, que deverá ser
entregue no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da convocação, bem como: I) dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
II) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; III) será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata (Inciso II, Artigo 18 Decreto 14.133/2023).

5.5.2. A data, local e horário da apresentação da amostra será divulgada por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

5.5.3. As amostras poderão ser entregues no endereço Diretoria de Gestão de Contratações – UFMS – Avenida Costa e Silva -
prédio das Pró-reitorias - UFMS, no horário das 08h às 11h e das 14h às 17h, de Segunda a Sexta-Feira, em Campo Grande/MS.
No prazo limite de 07 (sete) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na
entrega.

5.5.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo
o prazo.

5.5.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

5.6 - Levantamento de Mercado: As soluções encontradas no mercado são os próprios materiais permanentes necessários para
desenvolver atividades de academia com vista no atendimento a beneficiários   na realização de ações de ensino, pesquisa e
extensão na UFMS.

5.7. Descrição da solução como um todo: Aquisição de itens se justifica face ao interesse público de otimizar o atendimento e
manter os serviços de qualidade da Academia Escola UFMS, ofertando a prática de atividades físicas aos usuários. No que versa
ao ganho quantitativo da Academia Escola UFMS, a compra dos itens solicitados otimizará o atendimento de usuários,
capacitando o espaço a atender um número maior de usuários.

5.7.1 - A compra de equipamentos para academia pode ser mais vantajosa a longo prazo. Embora o investimento inicial seja
geralmente mais alto, ao longo dos anos, os custos de locação podem se acumular e superar o valor total dos equipamentos
adquiridos.

5.8 - Vida útil para equipamentos de academia: 

5.8.1 - Vida útil para equipamentos de academia: A vida útil varia, mas algumas máquinas comerciais podem funcionar por até
32 mil quilômetros, se forem mantidas de forma adequada. https://www.google.com/search?q=vida+%C3%

5.8.2 - Para esteiras elétricas: site https://blog.zema.com/melhor-esteira-eletrica/. Os equipamentos que trabalham 24 horas por
dia, por exemplo, são dimensionados para uma vida útil teórica de  30 mil horas.    https://www.google.com/search?
q=Qual+a+vida+%C3%BAtil+de+uma+esteira+el%C3%

5.8.3 - Ciclo de Vida para CROSS OVER: Quanto tempo dura um equipamento de academia? O ciclo de vida não depende
unicamente se o equipamento está funcionando, mas também se ele está defasado. Existe uma média de 5 anos para os grandes
fabricantes lançarem equipamentos novos e, às vezes, inovadores. O resultado disso é uma nova tendência para os
treinos. https://www.google.com/search?q=Qual+a+vida+%C3%

5.8.4 - Ciclo de Vida para Elíptico Profissional: o elíptico requer menos manutenção do que outras máquinas, como a esteira, por
exemplo. Como há menos peças em movimento no elíptico, há menos chances de algo estragar ou exigir cuidado constante,
portanto, o elíptico tende a exigir menos manutenção.  https://www.hipertrofia.org/blog/2023/10/18/vale-a-pena-comprar-um-
eliptico/ - https://reviewdoesporte.com.br/melhores-elipticos/.

5.9 - Manutenção: a  manutenção de um aparelho de academia é diária, havendo a   necessidade de  checar diariamente cada
equipamento, à medida do tempo, computando os reparos ante a depreciação, com a contratação de manutenção preventiva e
corretiva para os equipamentos. 
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Informamos que as fontes que foram utilizadas serviram meramente como pesquisa, não atrelando a qualquer equipamento a ser
licitado, preferência por marca ou modelo, mas tão somente pesquisas em fontes específicas do ciclo de vida dos produtos. 

 

6. SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

 7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Entrega:
8.1.2. O prazo máximo de entrega dos itens será de até 60 (sessenta) dias,  conforme liberação orçamentária, 
contados da assinatura do Contrato.
8.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.
8.3. Os bens deverão ser entregues nos seguinte endereço:
- Cidade Universitária - Deverá entregar montada e em condições de uso  na Academia Escola da Ufms
 

9. MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

9.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12  meses, ou pelo
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

9.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

9.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada com representação no cidade da instalação dos itens, de acordo com as
normas técnicas específicas.

9.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

9.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

9.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 30 (TRINTA) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

9.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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9.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

9.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

9.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

9.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

1. 10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
2. 10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.
3. 10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4. 10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.  
6. 10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o ,
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7. 10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
8. 10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
9. 10.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
10. 10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III);
11. 10.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
12. 10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V).
13. 10.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
14. 10.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).



UASG 154054 Termo de Referência 36/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 21

15. 10.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
16. 10.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
17. 10.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
III).
18. 10.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
19. 10.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
20. 10.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
21. 10.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
22. 10.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
23. 10.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. Recebimento do objeto

11.1.1. Não serão aceitos materiais com quantitativo em desacordo com o autorizado.

11.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, , no ato da entrega, juntamente com a nota de forma sumária
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.

11.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

11.1.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

11.1.4.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021(para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras), o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) 
dias úteis.

11.1.4.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.5.1. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

11.2. Recolhimento de material enviado em desconformidade

11.2.1. Material enviado em desconformidade quantitativa ou qualitativa em relação ao empenhado, deverá ser 
recolhido em até 10 dias úteis, após o recebimento da solicitação de retirada.

11.2.2. Caso o material não seja retirado no prazo definido, será considerado abandonado e a UFMS dará as 
destinações que julgar pertinente.

Não haverá recebimento de material, na SEPAT/DISERV, nas semanas de Natal 11.2.3. Recesso de Fim de Ano: 
e Ano Novo.

11.2.4. No período do recesso será interrompida a contagem do prazo de entrega, que reiniciará a partir do dia útil 
imediatamente posterior ao fim do recesso.

12. LIQUIDAÇÃO

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
12.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.
12.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
12.3.1. o prazo de validade;
12.3.2. a data da emissão;
12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
12.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
12.3.5. o valor a pagar; e

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018).
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
12.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

13. PRAZO DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de  contados da finalização da liquidação da  até 10 (dez) dias úteis
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

13.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária a seguir explicitado: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

13.3. Forma de pagamento

13.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

13.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

13.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

13.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

14.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.
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14.2. Forma de fornecimento
14.2.1. O fornecimento do objeto não será parcelado .

14.3. Exigências de habilitação
14.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
14.3. Habilitação jurídica
14.3.1. Pessoa física: não será admitida pois a contratação exige capital social mínimo e estrutura mínima, com 
equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com 
a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar
14.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;
14.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
14.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
14.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.
14.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
14.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

14.3.8.Sociedade cooperativa:

14.3.8.1. A experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que 
envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente modelo de minuta foi 
elaborado com foco no dia a dia da Administração, consignou-se a vedação da mesma.

14.3.8.2.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.
14.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista
14.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
14.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
14.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
15.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
14.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
14.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;
14.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.
14.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
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de
contribuintes estadual e municipal.
14.5. Qualificação Econômico-Financeira
14.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
14.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II);
14.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
14.5.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
14.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
14.5.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída
há menos de 2 (dois) anos;
14.5.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
14.5.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 
mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.
14.5.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º).
14.6. Qualificação Técnica

14.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.
14.6.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados
com as seguintes características mínimas:
14.6.2.1. A licitante deverá comprovar habilidade em fornecer os materiais compatíveis com as características,
quantidade e prazos estabelecidos na licitação através de atestado de capacidade de fornecimento de no mínimo
50% (324 unidades do item 1 e 7 unidades do item 2) do quantitativo estabelecido neste Termo de Referência.
14.6.2.2. Para acompanhamento da instalação do produto, a empresa licitante deverá apresentar responsável
técnico, graduado em engenharia, devidamente reconhecido pelos órgãos competentes, com acervo técnico
compatível com o objeto desta contratação. Esse responsável técnico deverá coordenar/acompanhar toda a
instalação.
14.6.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.
14.6.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
14.6.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
14.6.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
14.6.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
14.6.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;
14.6.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;
14.6.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
14.6.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 
14.6.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
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b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 
a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 
que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
14.6.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
 

15. SANÇÕES

15.1. Comete infração administrativa nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, a
Contratada que, na fase de execução contratual:
15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133
/2021, conforme Artigo 156, seguintes sanções:
I – Advertência:  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no § 2º,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
II – Multa: Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14133/2021;
III - Impedimento de licitar e contratar:  será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos itens 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Esta sanção será aplicada ao
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8, 15.1.9, 15.1.10, 15.1.11 e
15.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4,
15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no inciso III (impedimento de licitar e contratar), e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no  âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
15.3. Conforme o § 1º do artigo 156 da Lei 14.133/2021, na aplicação das sanções serão
considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
15.4. A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2 (DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E CONTRATAR) será precedida de análise jurídica e observará as seguintes
regras:
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste
parágrafo, na forma de regulamento.
15.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do sub item 15.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com sanção a prevista no inciso II deste mesmo sub item.

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.7. A aplicação das sanções previstas no item 15.3 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.8. Conforme o Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no inciso II do
item 15.9. Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
15.10. Conforme o Art. 158 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas nos incisos III
e IV do item 15.2 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita  e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.10.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
15.10.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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15.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste
artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
15.12. Conforme o Artigo 159 da Lei 14133/2021, os atos previstos como infrações
administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a
autoridade competente definidos na referida Lei.
15.13. Conforme o Art. 160 da Lei 14.133/2021, a personalidade jurídica poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia.
15.14. Conforme o Art. 161 da Lei 14.133/2021, os órgãos e entidades dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo federal.
15.15. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do item 15.2 deste
Termo de Referência, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências
da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.
15.16. De acordo com o Art. 162 da Lei 14.133/2021, o atraso injustificado na execução do
contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato.
15.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas nesta Lei.
15.18. Conforme o Artigo 163 da Lei 14.133/2021, é admitida a reabilitação do licitante ou
contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.
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15.19.   A sanção pelas infrações previstas nos incisos 15.1.8 e 15.1.12. deste Termo de
Referência, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

16.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 160,221,29 (cento e sessenta reais e vinte e dois centavos), 
conforme custos unitários médo apostos no item 1.1.

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. A indicação da disponibilidade orçamentária e ordenação de despesas está a cargo da PROPLAN/UFMS.

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

18.1. São obrigações do Contratante:

18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

18.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

18.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

18.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência.

18.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

18.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

18.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à  execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

18.1.9. A Administração terá o prazo de trinta dias , a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

18.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de trinta dias.
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18.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

18.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

18.2. São obrigações do Contratado:

18.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

18.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

18.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

18.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

18.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em  parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

18.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

18.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes  documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta  relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a  regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

18.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja  inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;

18.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer  ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual.
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18.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

18.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

18.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133,
de 2021);

18.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

18.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

18.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

18.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

18.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

18.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato;

18.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

18.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e
aprovação,  quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

18.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na  condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

19. DO REAJUSTE (artigo 92, VI)

19. DO REAJUSTE (Artigo 92, VI)
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19.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
em 11/09/2023.

19.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado[A1] , os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA   exclusivamente para as (Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo), 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade[A2] .

19.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.

19.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).

19.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

19.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

19.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: PORTARIA Nº 50-PROECE/UFMS, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

 

 

 

 

EDINEIA APARECIDA GOMES RIBEIRO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 21/11/2023 às 18:03:18.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 50-PROECE/UFMS, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

 

 

 

 

JOACIR JAQUES DE ARRUDA
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 50-PROECE/UFMS, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARCELO GONCALVES DUARTE
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 21/11/2023 às 18:10:00.
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